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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 741, de 18 de fevereiro de 2010.
Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 2.500,00 PARA A REALIZAÇÃO da festa do DIA internacional da mulher, e dá outras providências.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para a realização da programação alusiva ao Dia Internacional da Mulher, a realizar-se no dia 07 de março de 2010, conforme programação do Departamento Municipal de Assistência Social.. 



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

                      04 - Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social



03- Fundo Municipal da Assistência Social


           08.244.0030.2027 Manutenção Fundo Assistência Social



3.3.90.30.00.000000 Material de Consumo(121)



3.3.90.36.00.000000 outros serviços de terceiros PJ(123)

 

Art 3º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 18 de fevereiro de 2010.







Sérgio Marasca






    Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
_2147483647.unknown

